
Manual de Conduta Ética

O FRIGOESTRELA S.A., baseado em sua missão, atua permanentemente como uma organização responsável
e íntegra. Para alcançar seus objetivos, necessita da confiança da presidência, clientes, parceiros comerciais,
órgãos públicos e da comunidade em geral. A base para isso é a conduta responsável e ética dos
Colaboradores da empresa.
Nossa MISSÃO é:
Oferecer alimentos com alto nível de qualidade que satisfaçam os desejos e necessidades de nossos
clientes.
Nossa VISÂO é:
Ser referência no mercado de proteína animal.
Nossos VALORES são:
PESSOAS - Desenvolver e valorizar nossas pessoas, através do cuidado diário. Reconhecer um trabalho bem
executado e respeitar a diversidade promovendo um ambiente harmonioso;
RESPEITO – Tratar o outro como você gostaria de ser tratado;
QUALIDADE – Ter qualidade em tudo que fazemos, no produto a ser entregue para o cliente e/ou
consumidor final. Qualidade no serviço prestado desde o atendimento até a entrega final na mesa do
consumidor;
ÉTICA - Trabalhar nos mais altos padrões de cada área cumprindo as políticas internas. Ser integro diante
das situações do dia a dia. Ser verdadeiro com seus pares e/ou colegas de trabalho;
PAIXÃO - Paixão por tudo que faz, por entregar cada trabalho cuidando de cada detalhe, e fazer com
excelência.

1. O Manual de Conduta Ética

Ser ético significa pensar e agir de forma correta, segundo preceitos estabelecidos e aceitos pela sociedade
em que se está inserido, como por exemplo, a honestidade, a integridade, o respeito, a dignidade, a
lealdade, o decoro e o zelo.
Como o conceito de ética é subjetivo por estar sujeito às variações dos valores culturais de cada indivíduo, o
Manual de Conduta Ética do FRIGOESTRELA S.A., tem por finalidade disciplinar as diversas situações que
ocorrem no cotidiano da empresa, formalizando os compromissos que esta tem para com os princípios
éticos fundamentais e também formalizando o relacionamento interno e externo dos Colaboradores.
Oferece, também, elementos para garantir que as normas de integridade e de conduta ética da empresa
sejam mantidas com consistência e eficácia, desta forma acrescentando valores, apoiando o crescimento e a
constante busca pela excelência.
Em resumo, o propósito do Manual é oferecer orientação geral em relação à conduta de todos os
Colaboradores da Empresa.

1.1.Abrangência do Manual

O Manual de Conduta Ética aplica-se a todos os Colaboradores do FRIGOESTRELA S.A.
A aderência ao Manual dependerá da leitura e assinatura do Regulamento Interno, anexo a este Manual
(Anexo I).
Após lido e assinado, o Regulamento Interno deverá ser entregue para a área de Recursos Humanos.
Este documento ficará arquivado no prontuário do Colaborador.
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1.2.Consequências por violação das normas

É importante ressaltar que a infração de normas por um único Colaborador pode danificar a reputação da
empresa e também causar prejuízos financeiros.
Por isso, violações a quaisquer leis que se relacionem a operação de nossos negócios, ao Manual de
Conduta Ética ou a outras políticas e procedimentos aplicáveis, poderão resultar em ações disciplinares,
podendo chegar até mesmo à demissão imediata.
Eventuais punições serão analisadas caso a caso, levando em consideração o contexto da situação, as causas
e consequências ao ato, e o histórico profissional do Colaborador.
Em casos onde a infração possa causar dano irreparável ao FRIGOESTRELA S.A., esta poderá entrar com
ação judicial além de reclamar danos patrimoniais.

1.3.Sanções

As sanções serão aplicadas de acordo com as consequências da violação das normas.
O fato que não causar, diretamente, dano à imagem da empresa ou prejuízo financeiro, será considerado de
natureza leve. 0 fato que, direta ou indiretamente, causar ou puder causar algum tipo de dano à imagem da
empresa ou prejuízo financeiro, será considerado de natureza grave.
Os fatos leves serão punidos com advertência verbal, se ocorridos pela primeira vez. A advertência será por
escrito, e ficará arquivada no prontuário do Colaborador, se houver reincidência, podendo o Colaborador
ser desligado da empresa a partir da terceira infração, conforme decidir a Comissão de Ética.
Os fatos graves serão punidos diretamente com o desligamento do Colaborador, com ou sem justa causa.

1.4.Obrigação de informar violações

Todos os Colaboradores devem comunicar imediatamente qualquer suspeita de violação ao Manual de
Conduta Ética ou a qualquer lei ou regulamento aplicável, não importando se a violação suspeita envolve o
próprio Colaborador ou outra pessoa sujeita ao Manual.
A Comunicação deve ser feita:

▪ À liderança imediata;

▪ À área de Gestão de Pessoas;

1.5.Comissão de Ética

A gestão do Manual é de responsabilidade da Comissão de Ética, composta por equipe multidisciplinar,
sendo os membros:

▪ Diretor Administrativo;

▪ Diretor Industrial;

▪ Gerente de Recursos Humanos;

▪ Representante do Jurídico.
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A Comissão é responsável pela aplicação de todos os procedimentos contidos neste Manual de modo a
assegurar a sua eficácia e efetividade. Além disso, ela julga e gerencia os casos de infrações, tomando as
medidas necessárias.

2. Relacionamento com o FRIGOESTRELA S.A.

0 relacionamento entre o FRIGOESTRELA S.A. e seus Colaboradores respalda-se no senso de justiça,
motivação, respeito mútuo, valorização do ser humano, transparência e compartilhamento de
responsabilidades.

2.1.Relações hierárquicas

A estrutura organizacional do FRIGOESTRELA S.A. contempla níveis hierárquicos relacionados à competência
profissional, experiência e desempenho. Cada um desses níveis implica em graus variados de
responsabilidade e autoridade, os quais devem ser claramente expostos a todos os Colaboradores.
O relacionamento entre líderes e liderados deve ser pautado sempre pelo respeito mútuo e pela liberdade
de expressão.

2.2.Plano de carreira

O FRIGOESTRELA S.A. proporciona um ambiente de trabalho com oportunidades iguais de crescimento
profissional a todos os seus Colaboradores.
Todos os Colaboradores terão oportunidades para buscar posições hierárquicas mais elevadas dentro da
estrutura da empresa, dependendo de suas competências individuais e das necessidades momentâneas do
FRIGOESTRELA S.A.
Nenhuma decisão que afete a carreira de um ou mais colaboradores poderá ser tomada em função de
preferências, vínculos pessoais ou interesses alheios aos da empresa,

2.3.Seleção

O processo de seleção de novos Colaboradores será sempre pautado de acordo com os princípios de justiça
e igualdade de condições a todos os candidatos, diversidade, competência, talento e perfil adequado à
cultura do FRIGOESTRELA S.A.
O processo compreende a busca de candidatos, análise dos currículos, aplicação de testes e entrevistas,
sendo que uma das entrevistas deverá ser, necessariamente, com liderança imediata do candidato. Nos
processos de contratação que envolver cargo de liderança, pelo menos um Diretor da empresa deverá
efetuar entrevista.
Em todos os processos seletivos deverá ser dada prioridade de contratação aos Colaboradores do
FRIGOESTRELA S.A. que desejam se recolocar internamente, desde que preencham todos os requisitos de
competência e disponibilidade requeridos pelo cargo em questão.
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A contratação de parentes de Colaboradores poderá ser considerada, desde que estes sejam avaliados e
concorram às oportunidades de emprego em condições iguais às de outros candidatos participantes do
processo. A contratação só deverá acontecer para área distinta do colaborador.

2.4.Demissão

Quando for verificado pela liderança que o Colaborador não está atendendo às expectativas da empresa,
este terá total liberdade de convocá-lo para reunião e expor a necessidade da melhoria de seu
desempenho, ou qualquer outro ponto que precise ser aprimorado, para que o andamento do trabalho, e
os demais Colaboradores integrantes da equipe não sejam prejudicados.
Caso seja constatada a necessidade de desligamento de um Colaborador, o processo “demissional", seja
qual for sua motivação, ocorrerá de forma sigilosa. A empresa e o Colaborador terão, neste momento,
oportunidade de expor os motivos da rescisão do contrato, bem como determinar o processo formal de
desligamento das atividades e aviso prévio.
Ao término do contrato de trabalho devem ser devolvidos uniformes, crachás e ferramentas de trabalho.

2.5.Rotina de horários

0s Colaboradores devem cumprir rigorosamente suas jornadas de trabalho. Horas adicionais devem ser
feitas em ocasiões excepcionais e somente com a autorização de seu superior, sempre respeitando as
convenções coletivas e/ou acordos com sindicatos da região.

2.6.Aviso e comprovante de faltas
Havendo necessidade do Colaborador se ausentar, este deverá comunicar tal fato com antecedência e
justificar documentalmente ao superior imediato.
Somente serão admitidas atitudes diversas as acima expostas, quando da ocorrência de força maior (ex.
acidente, falecimento, motivo de doença), porém, sempre tendo o cuidado e o comprometimento de
comunicar assim que possível ao superior imediato. Na ausência deste, comunique à Gerência ou Diretoria.

2.7.Privacidade

Os assuntos pessoais dos Colaboradores serão tratados com privacidade.
Em caso de eventuais advertências aos Colaboradores, a liderança terá liberdade de fazê-lo desde que não o
exponha a situações humilhantes, ou que possam atingir ou denegrir a integridade moral do Colaborador. A
liderança deverá chamá-lo em local reservado, evitando com isso colocá-lo diante dos demais em situações
desagradáveis.
O FRIGOESTRELA S.A. poderá adotar mecanismos de controle (ex. e-mails, acesso à rede, telefone), no
intuito de monitorar a ação dos Colaboradores, desde que comunicados antes de sua implantação.

2.8.Diversidade, discriminação e assédio

O FRIGOESTRELA S.A. e seus Colaboradores devem sempre promover um ambiente de trabalho que
favoreça a diversidade, onde as diferenças entre todos sejam valorizadas e, principalmente, respeitadas.
Qualquer tipo de discriminação - seja com base em raça, cor, credo, religião, nacionalidade, cidadania,
idade, deficiência, orientação sexual, descendência ou situação socioeconômica de um indivíduo, é ato
considerado repugnante e completamente incoerente com os valores do FRIGOESTRELA S.A. e com a
cultura de respeito que cada Colaborador deve possuir.
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É proibido o assédio sexual, moral ou qualquer outro tipo de assédio ou intimidação, cometido contra
liderança, colega de trabalho, cliente, fornecedor ou visitante.
Se você acredita estar sendo assediado(a) ou se receber alguma queixa deste tipo, deverá comunicar o fato
imediatamente ao superior imediato, à área de Gestão de Pessoas, à Diretoria da empresa ou à Comissão
de Ética.

2.9. Saúde e segurança no ambiente de trabalho

A saúde, a integridade física e psicológica dos Colaboradores e a proteção ao meio ambiente são
prioridades do FRIGOESTRELA S.A. Nenhuma situação de emergência, produção ou resultado econômico
poderá ser adotada como justificativa para expor o Colaborador e/ou a comunidade.
Cada Colaborador deve cumprir com todas as normas que regem a saúde e segurança e ficar atento para
qualquer tipo de atividade que possa, eventualmente, causar algum tipo de acidente.
Emergências como acidentes de trabalho, devem ser tratadas de maneira responsável e rapidamente
relatadas à administração da empresa.

2.10. Bebidas alcoólicas, cigarros e drogas ilegais

É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas no horário de trabalho e a entrada na empresa em estado de

embriaguez. É proibido, também, o uso ou porte de drogas e a permanência no ambiente de trabalho em

estado alterado pelo uso dessas substâncias , o que pode afetar a segurança e o desempenho dos demais

Colaboradores. Em caso de eventual Colaborador dependente de álcool e demais drogas, este deverá

encaminhar-se para um tratamento médico adequado e desta forma, posteriormente, voltar às suas

atividades laborais. Não é permitido fumar dentro das dependências da Empresa.

RESPONSABILIDADE DO COLABORADOR

Todos os colaboradores devem ler, entender e cumprir sempre agir de forma ética, respeitando todos os

itens desse código de ética
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ANEXO 1

REGULAMENTO INTERNO

Eu, __________________________________________________________________, funcionário do Frigoestrela,

declaro ter recebido nesta data o “Regulamento Interno”, tomando conhecimento e com ele concordando,

obrigando-me a respeitá-lo.

1. Cumprir os compromissos assumidos no Contrato de Trabalho com zelo, atenção e competência profissional.

2. Obedecer às ordens e instruções emanadas de superiores hierárquicos.

3. Sugerir melhorias para maior eficiência do serviço.

4. Observar a máxima disciplina no local de trabalho, mantendo equipamentos limpos e organizados.

5. Evitar desperdícios de qualquer espécie, colocando o lixo em seu devido local.

6. Utilizar o telefone de acordo com as normas da empresa, ou seja, apenas para assuntos de trabalho, exceto em

ocasiões de emergência.

7. Integrar as atividades que visem meu desenvolvimento educacional e aprimoramento profissional.

8. Cumprir normas de higiene constantes no treinamento de Boas Práticas de Fabricação, tais como: barba e unhas

aparadas, não usar maquiagem, bijuterias, esmaltes, não ingerir qualquer espécie de alimento nas dependências

da indústria.

9. Utilizar o uniforme e o crachá de acordo com as orientações do setor. Caso não faça uso de uniforme, procure

utilizar roupas discretas e adequadas ao ambiente de trabalho.

10. Os EPI’s entregues pela empresa durante suas atividades devem ser devolvidos no ato da rescisão.

11. Prestar toda a colaboração à empresa e aos colegas, cultivando espírito de comunhão e mútua fidelidade na

realização do serviço em prol dos objetivos da empresa.

12. Responder por prejuízos causados à empresa, quer por dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência,

caracterizando-se a responsabilidade.

Frigoestrela S.A.



Manual de Conduta Ética

13. Todo empregado se sujeita obrigatoriamente à revista pessoal, mas não física, na saída do serviço,

considerando-se a recusa de se submeter a ele como ato de rebeldia e indisciplina, sendo passível de medida

disciplinar.

14. Não se ocupar em serviços particulares e outras atividades que não condizem com o trabalho durante o horário

do expediente, bem como sorteios, listas de donativos e rifas.

15. Não exercer funções, mesmo que fora do horário de trabalho, em empresas que tenham relações de negócio com

o Frigoestrela, em atividades que se relacionam com as finalidades da empresa.

16. Não retirar qualquer documento, objeto, ferramenta, equipamento ou outros pertences da empresa sem prévia

autorização do gerente responsável pelo setor.

17. Não se afastar do setor de serviço sem a devida autorização do Líder/Supervisor do setor, exceto em casos de

perigo grave eminente.

18. Não receber gorjetas, comissões ou vantagens de terceiros em razão da atividade exercida na empresa.

19. Não ingerir bebidas alcoólicas durante o horário em que estiver trabalhando na empresa, bem como

apresentar-se embriagado para o trabalho.

20. Não fumar nas dependências da empresa, bem como no refeitório, setor administrativo, banheiros, vestiários e

almoxarifado.

21. Entregar atestados médicos no ambulatório médico para avaliação no prazo de 48 horas, a contar da data do

mesmo.

22. É expressamente proibido acessar os setores da indústria portando equipamentos de áudio e vídeo, tais como

celulares, câmaras fotográficas e outros equipamentos, bem como a captação e divulgação de imagens de uso

exclusivo da empresa, salvo em exceções pré-aprovadas e de conhecimento do Gerente Industrial, sendo passível

de medidas disciplinares e desligamento por justa causa do colaborador.

Estrela D’Oeste, ____ de ____________________ de 2021.

_______________________________________________________

Assinatura
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